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    DECRETO Nº 3.625/2024 
             de 23 de janeiro de 2024. 
 
 
 

“Declara luto oficial no município de Capela do 

Alto pelo falecimento do ex-vereador José 

Vicente Menck”. 

 
 
 
    PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, 

no uso de suas atribuições legais, 

 
 
    Considerando o falecimento no dia de hoje, do Senhor “José 

Vicente Menck”, que exerceu a vereança neste município por quatro mandatos: (01/02/1983 a 

31/12/1988); (01/01/1989 a 31/12/1992); (010/01/1993 a 31/12/1996) e de (01/01/1997 a 

31/12/2000);  

 
    Considerando os preciosas trabalhos dedicados à população de 

Capela do Alto, em várias frentes de ações nos trabalhos desenvolvidos no município, com 

destaque às ações sociais em benefício dos menos favorecidos; 

 
    Considerando o sentimento de solidariedade pela perda do ex-

vereador e cidadão exemplar e respeitável por todos; 

 

    D E C R E T A: 
 
 

    Art. 1º - Fica declarado luto oficial no município de Capela do Alto 

por três dias consecutivos, contados desta data, em virtude do falecimento do Senhor “José 

Vicente Menck”, que em vida, prestou relevantes serviços ao Município de Capela do Alto, onde 

exerceu com presteza o mandato de Vereador durante quatro mandatos. 

 
    Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 23 de janeiro de 2024. 
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 Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
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